
Funcionários judiciais obrigados
a recusar prendas nas suas funções
Corrupção Direção Geral daAdministração daJustiça elaborou lista de medidas anticorrupção em que lembra
que a denúncia é obrigatória e garante a quem o faça que será abrangido pelo programa de proteção de testemunhas

FILIPA AMBRÓSIO DE SOUSA

Receberumacamisa demarca um
presunto umagarrafadevinho de
umaboa colheita ou um cabaz de

Natal vai passar a serum ato arris
cado para qualquerfuncionárioju
dicial Desde setembro que todos
os funcionários a trabalharnos tri

bunais portugueses são obrigados
a comunicar que receberamuma
determinada oferta no exercício

das suas funções e aDireção Geral
daAdministração daJustiça DGAJ
quermesmo que recusemprendas
que lhes sejam oferecidas

Parajá osmagistrados ficam de
foradestamedida anão serque os
conselhos superiores daMagistra
tura e doMinistério Público emi

tam idêntica recomendação
Amedidaestá incluídana atuali

zação que o diretor geral daAdmi
nistração da Justiça Pedro Lima
Gonçalves fez aoPlano deGestãode
Riscos de Corrupção e InflaçõesCo
nexas 2014 pacotedemedidaspre

ventivas de combate à corrupção
porindicação daInspeção Geral de
Finanças IGF Pacote que não se
aplicaunicamente àáreadajustiça
nem a estes funcionáriospúblicos
jáque decorre do cumprimento do
primeiro plano com esse mesmo
nome elaborado em2009 ADGAJ
obriga a que os seus funcionários
identifiquempotenciais situações
de conflito de interesses caracteri
zem as áreas de risco que resultem
de acumulação de funções e que
subscrevama inexistênciade confli

tos de interesses E lembra que alei
estabelece que qualquer funcioná
rio público é obrigado adenunciar
situações suspeitasde corrupção

ADGAJ acrescentaque os traba
lhadores denunciantes têm a ga
rantia de não vir a ser objeto de re
presálias e de tratamento discrimi
natório já que beneficiam das
medidas de proteção de testemu
nhasprevistas emprocessopenal
diz o documento a que o DN teve
acesso Ou seja ocultação de ima
gemedistorção devozquando tes

temunharem em sistema áudio

único método usado nestes ca
sos não revelação daidentidade e
integração em programas espe
ciais de segurança O testemunho é
apenas válido quando feito por te
leconferência Essaproteção espe
cial é tambémextensível aos fami

liares e pessoas que
lhe sejam próximas
Perante este docu

mento alguns usos
e costumes da socie

dade portuguesa
quando estas situa
ções forem avaliadas
terão de ser repensa
dos Ainda são recor
rentes os casos nos tribunais das

terras mais pequenas em que os
cidadãos e advogados conhecem
os funcionários e magistrados há
muitos anos onde persiste o há
bito de oferecerum cabaz deNatal
umagarrafa de vinho oumesmo
prendas para usufruto pessoal
como peças de vestuário de boas
marcas a quem trabalhe nos tri

bunais explicaumfuncionário ju
dicial do tribunal da comarca do

Porto que preferiu o anonimato
Não quer dizerque ache que estas
prendas sejamveículos de um su
borno mas se calhar o melhor é
não aceitar nadapara tambémnão
ser acusado de nada

Fernando Jorge
presidente do Sindica
to dos Funcionários
Judiciais desvalorizaa
questão egarante que
esse hábito está cada

vez menos presente
nos tribunais atépor
queaspessoasjánem
conhecem pessoal

mente nemsabemquem é este ou
aquele funcionário ou ojuiz E ad
mite queospoucos casospodemser
protagonizadosmais por advoga
dos do que por algumas das partes
no processo vítimas assistentes
testemunhas ou arguidos

Emmaio deste ano um despa
cho semelhante doMinistério da

Saúde obrigava tambémosmédi

cos enfermeiros farmacêuticosou
outrosprofissionais de saúde anão
receberofertas emvirtude das fun

ções desempenhadas Segundo o
mesmo despacho teriam de estar
registadas e serentregues àSecreta
ria Geral doministério

E se não hánotícias de casos de

corrupção namagistratura ounas
secretarias judiciais as polícias têm
sido apanhadas eminvestigações
Numadas últimas emjaneiro foi
tomado público o caso de três agen
tes daPSP acusados peloDeparta
mento de Investigação eAção Penal
deLisboa decrimes corrupçãopas
siva e recebimento devantagemin
devida Emcausa um esquema de
corrupção quevisavaprendas em
trocade avisos aos empresários so
bre ações de fiscalização porparte
do Departamento deArmas e Ex
plosivos eArmas

Segundo estatísticas doMinisté
rio daJustiça entre 2007 e2012 fo
ram contabilizadas apenas455 ca
sos de corrupção investigadospelo
Ministério Público
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